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“Altera a Lei nº 6.147, de 14 de março de 2019, que dispõe sobre a proteção e o bem‑estar dos animais no Município de Sumaré, para modificar o inciso X do art. 3º, e dá outras providências.”
Autor: Vereador GERALDO MEDEIROS
 	 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º. O artigo 3º da Lei nº 6.147, de 14 de março de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Para cumprimento e aplicação da Política de Bem Estar Animal no Município, é vedado: 
(...) 
X – promover sorteios, ação entre amigos, rifas ou qualquer tipo de evento onde o prêmio ou brinde seja um animal vivo, ressalvados os casos em que estejam comprovadas condições adequadas de saúde, ausência de maus-tratos, e sejam adotadas medidas que garantam o bem-estar e a tutela responsável do animal. 
(...)”
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam‑se as disposições em contrário.


Sumaré, 11 de agosto de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade adequar o artigo 3º da Lei nº 6.147, de 14 de março de 2019, que dispõe sobre a Política de Bem-Estar Animal no Município de Sumaré, especialmente no que concerne ao inciso X, que veda a promoção de sorteios, rifas, ações entre amigos ou quaisquer eventos onde o prêmio ou brinde seja um animal vivo.
Reconhece-se a importância da proteção e do bem-estar dos animais, objetivo central da legislação municipal e das políticas públicas ambientais e sociais. Contudo, a proibição absoluta atualmente prevista limita práticas culturais e sociais legítimas, bastante presentes nas comunidades rurais, periféricas e tradicionais do município, onde sorteios e rifas envolvendo animais vivos são práticas consolidadas para fins comunitários, culturais, beneficentes e religiosos.
Além disso, é importante destacar que os animais envolvidos nesses eventos, como porcos, bezerros, galinhas e filhotes de cães, são geralmente tratados com respeito, sendo valorizados tanto afetiva quanto economicamente.
A legislação vigente já prevê mecanismos eficazes para prevenir, fiscalizar e punir maus-tratos, abandono e negligência, devendo a fiscalização atuar diretamente contra essas condutas, independentemente da forma pela qual o animal tenha sido adquirido.
Dessa forma, este Projeto de Lei propõe a flexibilização da proibição, condicionando a permissão para eventos com animais vivos a que estejam comprovadas condições adequadas de saúde e ausência de maus-tratos, além da adoção de medidas que garantam o bem-estar e a tutela responsável dos animais.
Essa alteração visa promover a harmonização entre a proteção animal e a preservação das tradições sociais e culturais do município, assegurando a proteção efetiva dos direitos dos animais e, simultaneamente, respeitando as práticas legítimas das comunidades locais.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2025.
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Geraldo Medeiros da Silva 
(Geraldo Medeiros)
Vereador
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